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RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚuLlUA 
A ASSOCIAÇÃO DAS FAMÍLIAS CARENTE PE 
CIDELÃNdIA-MARANHÃO-AFCC.

A rt. 1-9 -  F ica  recon h ecid a  como de u t i l id a d e  puD lioe a 
A sso c ia çã o  das F a m ilia s  C arentes de C id e lâ n d ia , com sede p r o v is ó r io  n- 
Fazenda. Terra Doa Povoado C ir ia c o , Fundada em 99 de J a n e ir o  de 1 9 9 7 , o 
CüC n9 0 2 ,1 8 5 .1 7 6 /0 0 0 1 -9 0 .

A rt. 29 -  E sta  L ei en tra rá  em v ig o r  na data de sua ru« 
D lic e ç ã o  revogad as a s d is p o s iç õ e s  em c o n tr á r io .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CIDEL/RTPTA 
E stado do Maranhão, aos c in c o  d ia s  do mes de DezemDro do ano de m il nnven  
t o s  e noventa  e s e t e .

/Qtaide S a m p a io  
CIC 385 937 186-04

VEREADOR PRESIDENTE


